
ESTAOTI OtI EEARÁ

EÂMARA MUNIIIPAI tlE SENAIIIIR PIIMPEU

tr)

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados,
que a Pregoeira regulamentado através de ato de nomeação, devidamente assessorado
pela equipe de apoio também designada formalmente e juntado ao processo, receberá
até horas, data e local acima indicados, os envelopes contendo as PROPOSTAS DE
PREçOS, e os DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO referentes ao procedimento
licitatório objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa,
objetivando a contratação, objeto desta licitação, observadas as normas e condições do
presente Edital e as normas e disposições contidas na Lei ns 10.520 de t7 de julho de
2002, e ainda à luz da Lei n" 8.666/93 publicada no Diário Oficial da União de

22/06/93, e suas alterações posteriores.

1.0 - po 0BIETO
1.1 - A presenre licitação tem por objeto PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE
VEÍCUIO DESTINADO AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂUENE
MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, tudo de acordo com o disposto no ANEXO 01
deste edital, parte integrante deste processo licitatório.
L.2 - Compõem o presente instrumento os seguintes anexos:

ANEXO 01 - TER]T{O DE REFERÊNCIA
ANEXO 02 . MINUTA DO CONTRATO
ANEXO 03 - DECIARAçÃO DE HABILITAçÃO
ANEXO 04 - DECTARAçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES
ANEXO 05 - DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS
ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAçÃO ns ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
TRIBUTAçÃO
ANEXO 07 - MODETO DA PROPOSTA

2.0 - pAs RESTRTçÔES E CONpIçÔES pE PARTICIPAçÃO
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2.1 - Restrições de participação.
2.1.1, - Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n.e 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
2.L.2 - Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.L.3 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas;
2.L.4. Não será admitida a participação de empresas cujos dirigentes, sócios,
responsáveis, ou qualquer um do[s) mesmo(s) seja(m) diretorfes), servidor(es) direta
ou indiretamente da Administração Municipal.
2.L.5. Não poderá participar ainda pessoa jurídica que, na data fixada para
apresentação dos envelopes, estejam suspensas do direito de licitar ou de contratar
com a Administração Pública, ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

2.2 - Condicões de oarticioacão
2.2.1 - Poderá participar do certame a pessoa iurídica, dentro das normas legais
exigidas para o seu funcionamento, desde que atenda as exigências deste edital e cuja
atividade empresarial abranja o objeto desta licitação.

3.0 - DO CREDENCIAMENTO
3.1 - 0 licitante, no dia e hora constantes do preâmbulo deste edital, quando da
entrega dos envelopes, deverá estar presente e proceder seu credenciamento
entregando ao Pregoeiro o original ou cópia autenticada do documento que comprove
que seu representante é titular da licitante ou, no caso de ser representado por
preposto, deverá entregar ao Pregoeiro, original ou cópia autenticada de
PROCURAÇÃ0 PÚBLICA, e no caso da PROCURAÇÃO PARTICULAR deverá ser
reconhecida a firma em cartório outorgando expressamente poderes ao mandatário
para representá-lo, auferindo assim, competência para praticar em todas as fases do
procedimento licitatório os atos a ela pertinentes.
3.1.1 - A procuração deverá vir acompanhada de documento que comprove a
titularidade do outorgante, bem como cópia de documento que comprove a

titularidade do outorgado.
3.2 - O licitante, no dia e hora constantes do preâmbulo deste edital, deverá apresentar
junto com a Procuração, DECLARAÇÃO constando que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação (conforme ANEXO 03);
3.3 - O licitante deverá apresentar juntamente com a procuração, ainda, Declaração
expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos
para sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade
de informar acerca de ocorrências posteriores (conforme ANEXO 04);
3.4 - Não será permitido o recebimento de envelopes de propostas de preços escritas e

de documentos de habilitação, procuração e declaração que não sejam entregues
diretamente pelo titular ou representante legal, na sessão pública de recebimento.
3.5 - Cada credenciado poderá representar um único licitante.
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3.6 - O Credenciamento, e as declarações deverão ser entregues fora dos envelopes.
3.7 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 02 dias úteis antes da data fixada para
recebimento dos envelopes. As impugnações deverão ser protocoladas junto CÂMARA
MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, sito à Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima,
Senador Pompeu - Ceará, ao qual serão encaminhados ao Pregoeiro e autoridade
superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas.
3.8 - Caso a petição seja interposta no último dia do prazo legal e a autoridade superior
não decida sobre a mesma no prazo de 24 horas, deverá a Pregoeira adiar a abertura
da licitação.
3.9 - A ausência do Credenciado importará somente na impossibilidade do licitante
ofertar lances, contudo o mesmo deverá enüar tempestivamente envelopes e
declaração de pleno atendimento das condições de habilitação.
3.10 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição
dos benefícios da Lei Complementar Federal ns 123/2006 deverá ser apresentado:

a) Declaração* de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme ANEXO 06
requerendo tratamento favorecido pela Lei Complementar t23/2006 durante o
certame.

* a parücipação nas condições prevÍstas nesta alínea, implica no reconhecimento de nãa
se encontrar em nenhuma das situações previstas no § 4e, do art. 3e, da LeÍ
Complementar 723/06.

4.0 - pA PROPOSTA pE PREÇOS ESCRITA
4.t - O licitante deverá entregar ao Pregoeiro, até o horário e dia preüstos neste edital,
envelope lacrado, tendo em seu frontispício os seguintes dizeres:

À cÂuam MUNIcrpAr DE SENADoR poMpEU
PREGÃO PRESENCIAL NS OAL|aOZLPP
ENVELOPE"A" - PROPOSTA DE PREçO
PROPONENTE:

4.2 - Este envelope deverá conter os seguintes documentos:
4.2.1 - Proposta de Preços impressa em 0l- [uma) via original, em papel timbrado da
licitante ou em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou
preposto, contendo ainda:

a. Preço unitário e total, e o valor global da proposta, em real, expressos em
algarismos e por extenso, de forma clara e precisa,limitado rigorosamente ao objeto
desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado;
b. Especificar a Razão Social, endereço, telefone para contato e o número da
inscrição do CNPI da licitante;
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a. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 6O (sessenta) dias
contados a partir da data de sua apresentação;

b. A elaboração da proposta deverá observar as disposições contidas no ANEXO 01
(TERMO DE REFERÊruCn1 do presente Edital.

ORIENTAÇÕES SOBRE A EI ^ BORAçÂO DA PROPOSTA DE PREçOS ESCRITA
4.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, expresso em
algarismo e por extenso, com a inclusão de todas as despesas, tais como: impostos,
fretes, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas. Ocorrendo divergência
entre os valores, prevalecerão os escritos por extenso.
4.4 - Na fase de lances verbais, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior
àquele estabelecido no termo de referência, apurado mediante pesquisa. Caso não seja
realizada a fase de lances verbais, o Pregoeiro poderá negociar o preço diretamente
com o licitante que cotou a proposta escrita o menor preço.
4.5 - Somente serão aceitas as propostas que estiverem em conformidade com o
presente edital, sendo vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar
originariamente na proposta.
4.6 - Somente serão aceitos os documentos referentes as propostas de preços
acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de
qualquer outro documento, nem permiüdo à licitante fazer qualquer adendo aos
entregues ao Pregoeiro,

5.0 . DOS IIINCES VERBAIS
5.1 - O Pregoeiro, inicialmente procederá à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e ainda aqueles
que tenham apresentado propostas com valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço.
5.2 - Quando não forem verificadas, o mínimo de 03 propostas de preços escritas nas
condições do item acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes,
até que se obtenha três concorrentes, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
5.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados de forma
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor.
5.3.1 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na exclusão da licitante na disputa e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação da proposta.
5.4 - Os lances verbais serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e

decrescentes, devendo o valor do lance final atingir preço igual ou inferior ao da
proposta escrita de menor preço,
5.5 - O último lance será sempre ofertado pela empresa que inicialmente ofertou o
menor preço condizente com as especificações contidas no presente edital.

6.0 - pA HABTLTTAçÃO
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6.1 - Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar em
envelope lacrado, documentação relativa à:

6.1.1 - Habilitação Jurídica:
a) Cédula de Identidade e CPF do responsável legal pela empresa, ou seja, do
empresário individual ou sócio administrador. A Cédula de Identidade e o CPF poderão
ser substituídos pela CNH emitida pelo DETRAN, ou Cédula de Identidade Profissional,
emitidas pelos Conselhos Regionais de Classes, quando constarem o número da CI e do
CPF;

b) Registro Comercial, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os
aditivos, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso
de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratando de sociedades cÍüs, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício;
c] Alvará de Funcionamento;

6.1.2 - Resularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNP|);
bJ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio [Certidão
Negativa de Débitos Gerais ou ISS);
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
eJ A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União [CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma
da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne L.75t, de 02 de outubro de 2018;
fJ Certidão Negativa de Débito Trabalhistas (CNDT) Conforme Art. 29.lnc. V. da Lei
8.666/93 alterada pela lei L2.440/L de 0B de julho de20LL;
gJ Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

[FGrs);

6.1.3 - Qualificação Técnica:

a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante,
comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, devidamente
acompanhado da cópia do contrato.

Nos casos em que se tratar de Atestado de Desempenho fornecido por pessoa jurídica
de direito público será admitido sem a firma reconhecida do consignante, desde que o
mesmo apresente de forma clara: o órgão, o nome e o cargo do signatário, com
fundamento no Art. 19, II, Constítuição Federal.
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b) Declaração de disponibilidade dos veículos para a prestação dos serviços, bem como
se comprometendo a apresentar os referidos veículos devidamente legalizados e em
bom estado de conservação.
6.4.2 - Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de
Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE

6.1.4 - Qualificação econômico-financeira

aJ Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da
Lei 8.666 /93 e alterações posteriores;

a.L - No Caso de Sociedade por Ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em |ornal Oficial, em jornal de grande circulação e do Registro da |unta
Comercial.

a.2 - Nas Caso das Demais Sociedades Empresárias - O balanço patrimonial e
demonstrações contábeis devidamente registrados na junta comercial ou no cartório
de títulos e documentos, conforme o caso da natureza jurídica da empresa, o balanço
deve está devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade - CRC e pelo titular ou representante legal da empresa.

a.3 - No caso da empresa Recém-Constituída (há menos de 1 ano) - deverá ser
apresentado o balanço de abertura, devidamente registrado na junta comercial,
devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
- CRC acompanhado de sua respectiva CRP fCertidão de Regularidade Profissional) e
pelo titular ou representante legal da empresa.

b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor fudicial da
sede da PROPONENTE, |ustiça Ordinária;

c) Certidão Simplificada e Específica emitida pela funta Comercial do domicílio do
licitante, emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para
abertura da licitação.

6.1.5 - Outros Documentos de Habilitação

a) Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de
14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIII do Art. 7e da Constituição Federal; (conforme ANEXO 05J.
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b) Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em
vigor na data marcada para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados
no original ou por qualquer processo de cópia autenticada.

6.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilizaçã,o do documento pela Internet, o Pregoeiro deverá verificar a
autenticidade do mesmo através de consulta via Internet.

6.3 - Para a habilitação jurídica do licitante pessoa jurídica, além dos documentos
elencados no item 6.t, deverá nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da
presente licitação.
6.4 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado,
distinto do da proposta, tendo em seu frontispício os seguintes dizeres:

À cÂuena MUNrcrpAL DE sENADoR poMpEU
PREGÃO PRESENCIAL NS OO4/aO?LPP
ENVETOPE "8" - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO
NOME DO PROPONENTE:

ORIENTAçÕES SOBRE A FASE DE HABILITAçÃO E CREDENCIAMENTO
6.5 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do
licitante, com igualdade de CPF/MF, preferencialmente, com endereço respectivo.
6.6 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente
serão considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por
tradutor juramentado.
6.7 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelop ê "8", não sendo
admitida a inclusão posterior ou o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer quaisquer adendo aos documentos
entregues ao Pregoeiro.
6.8 - Caso não seja mencionada no documento sua validade, esta Comissão aceitará a
validade de 30 [trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
6.9 - O Pregoeiro poderá autenticar cópia dos documentos exigidos neste edital,
mediante apresentação dos documentos em original;
6.9.1 - Todos os documentos em que for solicitada a autenticação o Pregoeiro, a
mesma deverá ser feita previamente antes da abertura do certame;
6.10 - Todas as declarações emitidas pela licitante deverão estar com firma
reconhecida em cartório do assinante.
6.LL - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes
à fase de habilitação, bem como apresentar documentos fraudulentos em seu conteúdo
e forma.

7.0 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
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7.L - A execução do documento de credenciamento, dos envelopes contendo as
propostas depreços e os documentos de habilitação, será feita nos dia, hora e endereço
previstos no preâmbulo deste edital.
7.2 ' Aberta a sessão pelo Pregoeiro, o representante legal da empresa, devidamente
presente à sessão, procederá ao respectivo credenciamento mediante apresentação de
procuração pública ou particular e entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a
proposta de preços e a documentação de habilitação.
7.3 - Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
decidir sobre a aceitabilidade dos envelopes entregues e procurações apresentadas,
não serão aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos
envelopes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimentos sobre
os documentos e propostas, de forma a alterar o conteúdo original dos mesmos.
7.4 - Em seguida, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, ao qual verificará a conformidade das mesmas com as
especificações técnicas e demais exigências constantes do ANEXO 01 deste edital,
excetuando-se análise de preços, que será posterior, decidindo motivadamente a
respeito, e procederá a classificação exclusivamente das que tenham atendido as
exigências editalícias.
7.5 - Os lances verbais serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e

decrescentes, devendo o valor do lance final atingir preço igual ou inferior a proposta
escrita de menor preço.
7.6 - A desistência da apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo
Pregoeiro implica na exclusão do mesmo da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.
7.7 - Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME
e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar L23/2006, procedendo como
previsto no item 7.lL.L.
7.8 - Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
7.8.L - Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os
valores estimados para a contratação.
7.9 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro poderá negociar diretamente
com o licitante classificado em 1e lugar para que seja obtido preço melhor, contudo o
preço final deverá ser igual ou inferior ao disposto na proposta escrita de menor preço.
7.L0 - Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro classificará as propostas na
ordem crescente dos valores ofertados, convocando em seguida os presentes à sessão
para verificarem e rubricarem as propostas de preços escritas apresentadas e o mapa
de ofertas.
7.Ll - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na
própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.LL.I.
7.LL.L - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar L23, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte
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forma:
7.t7.L.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
centoJ superior ao melhor preço.
7.1t.L.2 - Para efeito do disposto no 7.11.1.1", ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
I - a mícroempresa ou empresa de pequeno porte mqís bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no
prqzo de cÍnco minutos, sob pena de preclusão, sítuação em que será adjudicado em seu

favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do ínciso I deste Ítem, serão convocadas as remanescentes que porventuro se

enquadrem na hipótese do item 7.11,1.1 deste Edita[ na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco mínutos cada, sob pena de
preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresqs e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos Íntervalos estabelecidos no item 7.17.7.2, incíso I
deste Edital, será realÍzado sorteio para deftnir aquele que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.t1,.L.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1L.L.2 deste
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.
7.L1.t.4 - O disposto no item 7.11.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.LL.1.5 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso
ela não atinja o valor de referência definido pela administração públÍca.
7.L2 - Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa compeütiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de
oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para
que seja obtido preço melhor para a Administração.
7.L2.1 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste edital.
7.L3 - Caso haja a exigência de preços unitários que compõem o Preço Global, e tendo o
licitante vencedor reduzido o seu valor unitário e conseqüente o global, deverá o
mesmo reformulá-la na sessão ou no prazo que o Pregoeiro determinar, não podendo
este ser superior a 48 horas contadas darealização da sessão.
7.L4 - Em seguida, o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante
classificado em 1o lugar será aberto e verificado a conformidade dos documentos ali
contidos com as exigências do edital.
7.LS - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor e os presentes à sessão serão convocados para verificarem e
rubricarem os documentos apresentados.
7.L6 - Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará os

documentos de habilitação do licitante classificado em 2e lugar e, assim
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sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edÍtal, podendo ainda o Pregoeiro
negociar diretamente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo
declarado vencedor do certame.
7.L7 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
envelope "8" (Documentos de HabilitaçãoJ, ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não
se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 7.17.t.
7.L7.L - Na forma do que dispõe o art.42 da Lei Complementar ns L23, d,e L4.L2.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
7.L7.1.L - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
7.17.t.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cincoJ dias úteis, alterado pela Lei Complementar nq
L48/20t4, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
7.L7.t.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei ne 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
7.L7.1,.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "7.17.L.2" acima.
7.tg - Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção
de interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro
adjudicará o objeto ao vencedor.
7.tB.l - Havendo manifestação de recurso, esta será feita com registro em ata da
síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memoriais no prazo de 03
dias contados a partir do 1a dia útil seguinte ao da interposição, podendo o Pregoeiro
dar ao recurso efeito suspensivo e ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo assegurada a vista dos autos.
7.L9 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante impoftará a decadência
do direito ao recurso e a prerrogativa da adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao vencedor.
7.20 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
7.2t - Decididos os recursos, o Pregoeiro encaminhará o processo para homologação e

adjudicação da autoridade superior.
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7.22 - O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar
esta decisão na ata dos trabalhos.
7.23 - O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos já autenticados,
para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de
02 dias contados a partir da solicitação, sob pena de inabilitação.
7.23.L - Caso a solicitação seja feita durante a sessão de habilitação, o caso deverá ser
consignado em Ata, nela constando o prazo máximo referido no item anterior.
7.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda do Pregoeiro até a conclusão do
processo.
7.25 - Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão
registrados em ata.
7.26 - Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação dos licitantes que
forem desclassificados ou classificados, mas não qualificados para a fase de Iances
verbais ficarão em poder do Pregoeiro até que sejam formalmente retirados pelos
interessados ou, esgotado o prazo de máximo de trinta dias contados a partir da data
de assinatura do contrato proveniente da presente sessão, serão expurgados.
7.27 - Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação dos licitantes
qualificados para a fase de lances verbais, mas que não sejam o vencedor da mesma,
ficarão juntados aos autos do processo, até a efetiva assinatura do contrato, devendo os
interessados retirá-los formalmente no prazo máximo de trinta dias contados a partir
da data de assinatura do contrato proveniente da presente sessão.
7.27.1 - Caso os envelopes não sejam retirados dentro do prazo acima estipulado os
mesmos serão expurgados pela Contratante.
7.28 - Quando o objeto da licitação for dividido em itens, o envelope "8" - Documentos
de Habilitação corresponderá a todos os itens adjudicados a favor do licitante.
7.29 - Caso haja interposição de recurso contra um item, todos os demais dos quais não
houve recurso e que foram objeto de adjudicação pelo Pregoeiro, tomarão seu curso
normal, com o envio à autoridade superior para homologação.
7.29.L - Na oportunidade da ocorrência acima relacionada, o item que foi objeto de
recurso, somente após ultrapassadas todas as fases pertinentes ao ato, o processo
apartado do principal, será enviado à autoridade superior para adjudicação e

homologação.
7.30 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para
execução dos envelopes "A" e "8" e suas aberturas, esta licitação realizar-se-á no
primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo local; podendo, no entanto, o

Pregoeiro definir outra data, horário e local, fazendo a publicação e divulgação na
mesma forma do início.
7.3L - Não caberá pedido de desistência de proposta de preços após iniciada a sessão
do pregão e conseqüente abertura da primeira proposta de preços escrita.

8.O - DO IUTGAMENTO pAS PROPOSTAS DE PREçOS ESCRITAS E DOS TANCES
VERBAIS
8.1 - No julgamento das propostas e lances verbais, o Pregoeiro levará em consideração
o tipo de licitação que é MENOR PREçO.
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8.2 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo
participado da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR VALOR GLOBAT E
ATENDA ÀS EXCÊXCTAS DE HABTLITAÇÃO DESTE EDrTAr.
8.3 - Na análise das propostas, havendo divergência entre o valor numérico e por
extenso, prevalecerá o segundo.
8.4 - No caso de divergências de valores resultantes da multiplicação entre as
quantidades ofertadas e preços unitários, o Pregoeiro procederá a correção, e

considerará o novo valor obtido.
8.5 - Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital,
8.6 - Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de
preço escritas que:
a. não atendam às exigências preconizadas no presente edital.
8.7 - Serão desclassificados na fase de lances verbais, os licitantes qualificados que
apresentem:
a. preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a
comprovar através de documentos sua viabilidade.
8.8 - Será desclassificado ainda o Iicitante que:
a. Sendo o único participante do certame cote preço em desconformidade com a
realidade mercadológica e recuse-se a reduzi-lo.
8.9 - Os licitantes classificados preliminarmente e qualificados para a etapa de lances
verbais, se houver, serão dispostos na ordem crescente dos valores ofertados, sendo
considerado vencedor o que apresentar o menor preço na fase de lances.

e.0 - pA ApIUprcAÇÃo E pA HoMoLocAÊÃo
9.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou
lance verbal, se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição
de recurso, é facultada ao Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, do titular da
origem desta licitação.
9.2 - Ahomologação da adjudicação do Pregoeiro é da competência exclusiva do titular
da origem desta licitação.
9.3 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular
da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.
9.4 - A dtular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar a
presente Licitação, no interesse da Administração e mediante fundamentação escrita,
sem que caiba qualquer dos licitantes o direito de reclamação ou indenização.

1O.O - DO CONTRATO
10.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente
Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cincoJ dias úteis, a partir
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
L0.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no
prazo estabelecido no subitem anterior, caracterizarâ o descumprimento total da
obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação.
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L0.2.1- Ocorrendo o fato acima aduzido, a autoridade superior deverá revogar os atos
da homologação e da adjudicação e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, onde, por sua vez, o Pregoeiro retornará às
atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a

ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação e

assim sucessivamente.
10.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta
vencedora e seus anexos, bem como a ata originada da sessão ao qual constarão os
lances verbais e negociações dos preços contratados e ainda os demais elementos
concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
t0.4 - O licitante que, convocado, não celebrar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Senador Pompeu e será
descredenciado do Cadastro, pelo prazo de até 05 anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.5 - A CONTRATADA é responsável pela execução do serviço do contrato, não
podendo em hipótese alguma, sublocar os serviços para terceiros, sob pena de sanções
administrativas e de ordem legal.

11.0. DOS RECURSOS
LL.L - Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação
de propostas de preço escritas e lances verbais e à habilitação e inabilitação, caberá
recurso administrativo dirigido primeiramente o Pregoeiro, podendo o Pregoeiro lhe
conferir efeito suspensivo, a ser interposto no final da sessão. O interessado poderá
juntar memoriais no prazo de 03 dias contados a partir do Lq dia útil seguinte ao da
interposição, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razões em igualdade de prazo, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
LL.z - A intenção de interpor recurso contra a decisão do Pregoeiro de classificar e f ou
desclassificar, habilitar e /ou inabilitar, deverá ser registrada em Ata pelo titular ou
representante legal do licitante, no final da sessão, constando o motivo e a síntese das

suas razões.
11.3 - Havendo recurso contra a classificação /desclassificação de proposta de preços
escrita e lance verbal, o envelope lacrado contendo a documentação de habilitação do
recorrente ficarâ em poder do Pregoeiro até o julgamento do recurso interposto.
Apreciado o recurso pelo setor competente e mantida a desclassificação, o envelope
"B" deverá ser retirado por representante legal, no prazo de 30 dias contados a partir
da data do aviso de prosseguimento da licitação. Após este prazo, caso não seja
retirado, o envelope será expurgado.
LL.4 - Os memoriais de recursos deverão ser dirigidos ao titular da origem desta
licitação e protocolados no setor de protocolo único na sede da Câmara Municipal, sito
a Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará, no devido prazo
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legal, não sendo conhecidos os manifestados em sessão pública e interpostos fora deste
prazo.
11.5 - Os memoriais de recurso deverão ser interpostos mediante petição datilografada
e/ou digitada e assinada por quem de direito, contendo as razões de fato e de direito
com as quais impugna a decisão adversa.

12.0 - pAS PENATIDADES E pAS SANçÔES
L2.1, - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou
não apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo e aplicar-se-á ao infrator multa de tlo/o incidente sobre o
valor ganho pela referida empresa.
t2.2 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o contrato, falhar e/ou fraudar na execução do contrato ou ainda comportar-
se de modo inidôneo , frzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficarâ impedido de licitar e contratar com a
administração, pelo prazo de até cinco anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
12.3 - A paralisação injustificada na execução do contrato no prazo previsto no
instrumento convocatório acarretará, de plano, a incidência da multa moratória à base
de 0,33o/o, cumulativamente, incidente sobre o valor global contratado, por cada dia de
atraso.
t2.4 - No caso de inadimplemento na execução do contrato, seja total ou parcial, além
da multa estabelecida neste edital, o contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se,
ainda, o Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades:
I. Advertência;
II. Multa cumulativa com as demais sanções conforme estabelecido no termo
contratual, em apenso ao presente instrumento convocatório;
III.O descumprimento do contrato bem como das normas previstas no edital ensejará
no impedimento de contratar com a CÂUeRe MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU e

automático descredenciamento da empresa do Cadastro da CMG, pelo prazo de até 05
anos ou até que seja promovida a sua reabilitação.
12.5 - A competência para imposição das sançÕes de advertência e de multa bem como
o impedimento de licitar ou contratar será de competência exclusiva do titular da
entidade contratante.
1.2.6 - A reabilitação do Contratado que cometer as faltas previstas nos itens l-2.2 e
12.4 somente será promovida mediante requerimento por escrito e encaminhado ao
setor competente, após decorrido o prazo da aplicação da sanção bem como
comprovação do pagamento das sanções cabíveis.
L2.7 - As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao
Adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
c. 05 dias úteis nos casos de advertência;
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d. 10 dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
impedimento para licitar ou contratar com a CÂUaRa MUNICIPAL DE SENADOR
POMPEU.

13.0 . DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
13.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade até LZ fdoze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e
formas previstos na Lei nz 8,666/93, de 2l de junho de 1993 e suas alterações
posteriores.

14.0 DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
L4.7- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei ns8.666/93 e suas alterações posteriores;
L4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento
das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento
dos serviços;
14.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
!4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
L4.5 - Ficará por conta da CONTRATANTE, as despesas atinentes a combustível e
motorista.

15.0 DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
l-5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no PREGÃO PRESENCIAL Ns 004/TOZL PP, neste Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
L5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
15.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
L5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
15.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
L5.6-Proüdenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
15.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CÂUaRa MUNICIPAL DE
SENADOR POMPEU por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez
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que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se
tTANSfCTC A CÂUERR MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU;
1,5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, MunicípÍo ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços.
12.9 Ficará por conta da CONTRATADA, as despesas atinentes a
reposição/substituição de peças automotivas, entre outras, que se fizerem necessárias.
15.10 - A contratada, fica obrigada a substituir o veículo, caso necessário, por outro da
mesma marca e modelo, nas mesmas condições inicialmente contratadas.
15.11 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vÍnculo
empregatício com a CMG;

16.0 DAS ALTERAçÕES COnTRATUATS
L6.7- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25a/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1q do
art. 65, da Lei de Licitações.

17.ODO PAGAMENTO
17.t Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente,
pelo Liquidante e Presidente da cÂuene MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, cujo
endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a este CONTRATO, nos prazos e

na forma estabelecidos.
17.2 O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 1"0 (dez)
dias úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela CÂMARA
MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, através de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque.

18.0 DA RESCISÃO
18.1 - Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's.
77 a80 da Lei ns8.666/93;
18.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art.79, inciso I, da
Lei no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos
I a IV, parágrafos Ls a 4e, da Lei citada

19.0 - DA DISPONIBITIDADE ORçAMENTARIA
19.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Manutenção e Funcionamento do Legislativo
Municipal

01.01.01.03 1.0001.2001.
0000

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
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20.0 - pAs prsPosrçÕEs FrNArs

20.t - Independentemente de declaração expressa, a participação da empresa na
sessão implica na aceitação plena e total das condições e exigências deste edital e ainda
na inexistência de fato impeditivo da Iicitante em contratar com a administração
pública.
20.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, conforme a legislação
vigente, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
20.2.L - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente
no órgão ou na CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU.
20.3 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer
tipo de indenização, fica assegurada a autoridade competente:
- Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação em jornal de grande circulação.
20.4 - Quaisquer esclarecimentos poderão ser prestados pelo Pregoeiro, durante o

expedienre normal da cÂueRe MUNICIPAL DE SENADOR PoMPEU.
20.5 - Fica eleito o foro de Senador Pompeu - CE, para dirimir qualquer dúvida no
procedimento desta licitação.

Senador Pompeu - CF,,28 de outubro de202L.

Á,Á.Á-*, /",,*l#**-
/cartfiednifer Goííes de oliveira

PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
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